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COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL n. 27012014 

N°.   SOBRE: Altera a redação do art. 60  da Lei n. 7.391, de 3 de junho de 2005, que 
obriga as agências bancárias, no âmbito do Município, a prestarem aos seus usuários, 
atendimento em tempo razoável e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° O art. 6° da Lei n° 7.391, de 3 de junho de 2005, passa a vigorar 
com a redação do seu inciso IV alterada, bem como acrescido do inciso V e do 2 0, renumerando-
se oseu parágrafo único para §1 0, com a seguinte redação: 

"Art. 6°... 
1— 
II— 

IV - suspensão temporária do Alvará de Funcionamento por um período 
de 90 (noventa) dias, após a 5° (quinta) reincidência; 

V- cassação do Alvará de Funcionamento, em caso de reincidência da 
pena de suspensão temporária do 'Alvará de Funcionamento. 

§2° O período para computó da 5° (quinta) reincidência prevista no 
inciso IV  Vserá de 24 (vinte e quatro) meses. "(NR) 

Art. 2° O período de. 24 (vinte e quatro) meses para efeitos da 
reincidência às infrações da Lei n° 7.391, de 3 de junho de 2005, será contado a partir da primeira 

• infração cometida após a publicação desta Lei. 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por, conta 
de verba orçamentária própria. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

• 	 S/C., 1's4e agosto/4e 2014. 
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